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Portaria Nº 252 de 15 de seteMBo de 2022.
o secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 
de outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(KaPa 
caPital facilitiEs ltda) nos autos do Processo n° 2021/921282 (PaE), 
2022/1105280 (filHo).
r E s o l v E: i – designar os servidores do 4º crs, Maria Karem dos 
santos fernandes , Matrícula nº 57211829/2,  como fiscal titular, e ali-
ne Gonçalves de sousa, Matricula nº 54194142/1, fiscal suplente, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel 
e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âm-
bito do 4ºcrs/sEsPa/Pa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÂo adMiNistrativa/sEs-
Pa – ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros.

Protocolo: 853795
Portaria Nº 253 de 15 de seteMBo de 2022.
o secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 
de outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(KaPa 
caPital facilitiEs ltda) nos autos do Processo n° 2021/921282 (PaE), 
2022/1104848 (filHo).
r E s o l v E: i – designar os servidores do 9º crs, vera lucia Zaneti , 
Matrícula nº 57196716/1,  como fiscal titular, e Maria silvana Marques, 
Matricula nº 5900951/1, fiscal suplente, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem como pelo atesto dos 
documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do 
objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 9º CRS/SESPA/
Pa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÂo adMiNistrativa/sEs-
Pa – ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros.

Protocolo: 853805
Portaria Nº 254 de 15 de seteMBo de 2022.
o secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 
de outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(KaPa 
caPital facilitiEs ltda) nos autos do Processo n° 2021/921282 (PaE), 
2022/1104947 (filHo).
r E s o l v E: i – designar os servidores do 12º crs, carlos de souza cruz 
, Matrícula nº 57196888/2,  como fiscal titular, e atônio Gomes dos san-
tos, Matricula nº 5832730/3, fiscal suplente, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem como pelo atesto dos 
documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do 
objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito do 12ºCRS/SESPA/
Pa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÂo adMiNistrativa/sEs-
Pa – ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros.

Protocolo: 853806
Portaria Nº 255 de 15 de seteMBo de 2022.
o secretário adjunto de Gestâo administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portaria nº335 de 03 de julho de 2020 publicado 
em 07 de julho de 2020 no doE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 
da lei federal nº 8.666/93, os termos do decreto Estadual nº 870, de 07 
de outubro de 2013, a cláusula décima do contrato nº 069/2022(KaPa 
caPital facilitiEs ltda)  nos autos do Processo n° 2021/921282 (PaE), 
2022/1105091 (filHo).
r E s o l v E: i – designar os servidores do 13º crs, Paulo sergio de 
sousa albuquerque , Matrícula nº 57190996/1,  como fiscal titular, e El-
vis ronis américo Gomes, Matricula nº 57194871/1, fiscal suplente, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, bem 
como pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel 
e correta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âm-
bito 13ºcrs/sEsPa/Pa, adotando todos os procedimentos necessários e 
previstos em lei.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário adJUNto dE GEstÂo adMiNistrativa/sEs-
Pa – ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros.

Protocolo: 853809

Portaria N° 1098 de 14 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1134231.
rEsolvE:
lotar, a contar de 01/08/2022, a servidora rENata MacEdo loBato 
da silva, matrícula n° 5945911/2, cargo coMissioNado, no dEParta-
MENto dE atENÇÃo a saÚdE, com atuação na coordenação Estadual de 
saúde do idoso.
Portaria N° 1099 de 14 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1117992.
rEsolvE:
lotar, a contar de 30/08/2022, a servidora JoaNa darc doMiNGUEs 
rodriGUEs, matrícula n° 57189523/6, cargo aGENtE adMiNistrativo, 
na divisÃo dE MEdicaMENtos E MatErial tÉcNico.
Portaria N° 1100 de 14 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1176919.
rEsolvE:
lotar, a servidora aNa lÚcia soUZa da silva, matrícula n° 55207946/1, 
cargo aGENtE adMiNistrativo, na divisÃo dE coNtrolE dE salários.
Portaria N° 1101 de 14 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1176816.
rEsolvE:
lotar, a servidora Patricia viaNa raiol Maia, matrícula n° 55207943/1, 
cargo aGENtE adMiNistrativo, na dirEtoria adMiNistrativa E fi-
NaNcEira, com atuação no controle interno.
Portaria N° 1102 de 14 de seteMBro de 2022
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria Nº 50 de 17.01.2006, 
publicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNsidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1097318.
rEsolvE:
LOTAR, a contar de 01/07/2022, para fins de regularização funcional, o 
servidor JoEl soarEs PErEira, matrícula n° 55209564/1, cargo adMi-
Nistrador, na UNidadE dE rEaBilitaÇÃo - dEMÉtrio MEdrado.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE, EM 14.09.2022.
KEllY dE cássia PEiXoto dE olivEira silvEira
dirEtora dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE – sEsPa

Protocolo: 853232
Portaria N° 930 de 14 de seteMBro de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 
1997, publicado no doE N° 28.508/18.07.1997, considerando o que rege 
as leis 07/91 e 077/11, conforme Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1149641.
r E s o l v E:
rEsciNdir, a contar de 08.09.2022, o contrato administrativo da servido-
ra sUZaNE MEriElY da silva dUartE, matrícula nº 5966129/1, cargo de 
farmacêutico Bioquímico, lotada no laboratório central.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE,
GaBiNEtE da sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, EM 
14.09.2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

Protocolo: 853157

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 1.159 de 15 de seteMBro de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNsidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no CRM sob o nº 3422;
rEsolvE:
coNcEdEr a servidora HaNdrEssa KarEN araUJo silva, id. funcional 
nº 5948103/1, ocupante do cargo de chefe divisão técnica, lo tada no 12º 
centro regional saúde - conceição do araguaia, 180 (cento e oitenta) dias 
de licença à maternidade, no período de 01 de setembro de 2022 a 27 de 
fevereiro de 2023.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 01 de setembro de 2022.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
Gdv/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 15/09/2022.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Protocolo: 853784


